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PROJETO DE INDICAÇÃO: 149/2026

Institui o programa "Rede de Proteção Escolar de 
Maracanaú" no âmbito das escolas da rede pública 
municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Rede de 
Proteção Escolar de Maracanaú, com a finalidade de promover ações de prevenção à 
violência, combate ao uso de drogas, fortalecimento da cultura de paz, saúde emocional 
e protagonismo juvenil nas escolas da rede pública municipal.

Art. 2º O Programa Rede de Proteção Escolar de Maracanaú tem como objetivos:

I – promover a cultura de paz no ambiente escolar;
II – prevenir a violência, o bullying, o uso de drogas e demais situações de 
vulnerabilidade social;
III – fortalecer a integração entre escola, família e comunidade;
IV – estimular o protagonismo juvenil e a participação dos estudantes em ações 
educativas e sociais;
V – promover ações voltadas à saúde emocional, cidadania, ética e convivência social;
VI – contribuir para a redução da evasão escolar;
VII – incentivar atividades culturais, esportivas, educativas e profissionalizantes.

Art. 3º O Programa poderá ser desenvolvido por meio das seguintes ações:

I – criação de Núcleos de Proteção Escolar nas unidades de ensino;
II – realização de palestras, oficinas, seminários e campanhas educativas;
III – formação de estudantes multiplicadores e mediadores escolares;
IV – desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e profissionalizantes;
V – realização de rodas de conversa com estudantes, pais, professores e comunidade 
escolar;
VI – acompanhamento psicossocial de estudantes em situação de vulnerabilidade;
VII – ações educativas de prevenção ao uso de drogas e combate à violência;
VIII – mediação de conflitos no ambiente escolar.

Art. 4º O Poder Executivo poderá conceder bolsa-incentivo ou auxílio financeiro aos 
estudantes participantes do Programa, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Município.

§1º A bolsa-incentivo poderá ser destinada aos estudantes que atuarem como agentes 
multiplicadores, mediadores escolares ou representantes dos Núcleos de Proteção 
Escolar.

§2º Os critérios para participação e recebimento do benefício serão definidos em 
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regulamento, considerando:

I – frequência escolar;
II – participação nas atividades do programa;
III – desempenho social e comportamental;
IV – participação em ações educativas e comunitárias.

Art. 5º O Município poderá firmar parcerias com universidades, organizações da 
sociedade civil, conselhos tutelares, órgãos de segurança pública, instituições públicas e 
privadas, além de entidades culturais, esportivas e sociais para execução das ações do 
Programa.

Art. 6º O Programa será coordenado, preferencialmente, pelas Secretarias Municipais de 
Educação, Juventude, Assistência Social, Saúde e Segurança Urbana, de forma 
integrada.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei após sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Junho de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 02/06/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa Rede de Proteção 
Escolar de Maracanaú, voltado à promoção da cultura de paz, prevenção à violência, 
combate ao uso de drogas, fortalecimento da saúde emocional e incentivo ao 
protagonismo juvenil no ambiente escolar.

A iniciativa nasce da necessidade urgente de fortalecer as políticas públicas de 
prevenção social dentro das escolas do município, considerando a realidade enfrentada 
por milhares de estudantes, professores e famílias maracanauenses.

Maracanaú é uma das cidades mais importantes do Ceará, com forte crescimento 
populacional, grande concentração urbana e inúmeros desafios sociais decorrentes do 
processo acelerado de urbanização. Durante muitos anos, o município esteve entre as 
cidades com maiores índices de violência do Brasil, realidade que deixou marcas 
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profundas em diversas comunidades.

Infelizmente, os reflexos dessa violência também chegam ao ambiente escolar, através 
de conflitos entre estudantes, episódios de agressividade, bullying, ameaças, evasão 
escolar, influência do tráfico de drogas, vulnerabilidade social e problemas relacionados 
à saúde mental, afetando diretamente jovens, professores e toda a comunidade escolar.

Além disso, cresce de forma preocupante o número de estudantes e profissionais da 
educação acometidos por ansiedade, depressão, crises emocionais, automutilação e 
outros transtornos psicológicos, exigindo do Poder Público ações preventivas, educativas 
e integradas.

Diante desse cenário, torna-se fundamental a criação de uma política municipal 
permanente de proteção escolar, capaz de unir escola, família, comunidade e Poder 
Público na construção de ambientes mais seguros, acolhedores e humanizados.

O Programa Rede de Proteção Escolar de Maracanaú propõe uma atuação ampla e 
integrada, por meio de palestras, oficinas, mediação de conflitos, ações educativas, 
acompanhamento psicossocial, formação de estudantes multiplicadores, incentivo ao 
esporte, cultura e qualificação profissional.

O projeto também estimula o protagonismo juvenil, permitindo que os próprios 
estudantes participem da construção de soluções para os problemas enfrentados nas 
escolas e comunidades, fortalecendo o sentimento de pertencimento, responsabilidade 
social e cidadania.

Outro ponto importante da proposta é a possibilidade de concessão de bolsa-incentivo 
aos estudantes participantes, valorizando o engajamento educacional e social da 
juventude maracanauense.

A presente matéria encontra respaldo nos princípios constitucionais da proteção integral 
à criança e ao adolescente, da promoção da educação, da dignidade da pessoa humana 
e da garantia do direito à segurança e à convivência social saudável.

Dessa forma, considerando a relevância social da proposta e os benefícios que poderá 
proporcionar à população de Maracanaú, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares 
para aprovação do presente Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14369
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